
PODER JUDIClARIO
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARAIHGFEDCBA

Coordenadoria  de  Conven ios e Contra tos

ACORDO DE COOPERAQAO T^CNICA N° 

019/2021/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRANI O 

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO 

PARA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SEQAO PARA - SUBSEQAO 

6BIDOS.

O TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARA, orgao do Poder Jud icte rio , com  sede na  

Aven ida  A lm iran te Barroso n° 3089 , ba irro do Souza , na c idade de Be lem , Estado  do Para , CEP : 

66 .613 -710 , com  inscrigao  no CNPJ  n° 04 .567 .897/0001-90 , doravan te denom inado TJPA, neste  

a to represen tado por sua P res iden te , Exce len tiss im a Desem bargadora CELIA REGINA DE LIMA 

PINHEIRO, bras ile ira , portadora da ca rte ira de iden tidade n°.3064217 SSP /PA e CPF n°. 

183 .955 .282 -00, res idente e dom ic iliada nesta c idade de Be lem /PA , e a ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL-SEQAO PARA, inscrita  no  CNPJ n° 05 .070 .008 /0001 -48 , a traves  da  

SUBSEQAO 6BIDOS, com  sede  na Rua  Marcos Rodrigues  de  Sousa , n°. 40a , ba irro Centro , CEP : 

68250-000, 6b idos /PA , neste a to represen tada por sua P res iden te , D ra . CAROLINE LEITE 

GIORDANO, advogada , portado r da ca rte ira de iden tidade OAB /PA  n° 18 .923 -B , e do CPF n°. 

833 .223 .292 -91 , res iden te e  dom ic iliada  em  6b idos /PA  aco rda ram  e  a jus ta ram  ce leb rar o  presente  

ACORDO DE COOPERAQAOTIzCNICA, med ian te as C lausu las e cond igoes que seguem , com  

fundamen t©  nas d ispos igoes do art. 116 e segu in tes da Le i Federa l n° 8 .666 , de 21 de  junho de  

1993 c /c Le i n° 13 .303 /2016 (Le i das Esta ta is ), e a lte ragoes poste rio res e no  A rt. 17 , da Porta ria  

1833 /2020-GP , de  03  de se tem bro  de  2020 :

CLAUSULA pr imeir a-do  o bj et o

1.1 -  Constitu i ob je to do presen te Acordo de Cooperagao  Tecn ica a cooperagao mutua en tre os  

partfc ipes para a  d ig ita lizagao e  v irtua lizagao do  ace rvo fis ico  da  Com arcade O rix im ina , v isando a  

im p lan tagao  do  ace rvo  100%  d ig ita l, con fo rm e  P lano  de  T raba lho e labo rado pe las partes .

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGACOES DOS PARTlCIPES

2.1 -  Com pete  ao TJPA  por meio  da Un idade  Jud ic ia ria de  O rix im ina:

a ) Superv is ionar a  execugao  do  ob je to pactuado ;

b ) Selec ionar e  tram ita ros processes  fts icos a  se rem  d ig ita lizados;

c ) Encam inha r e  re to rna r os processes acond ic ionados em  ca ixa  in te rna , a fim  de  que

nao se r percam ;

d ) Designa r se rv idor da Un idade Jud ic ia ria a qua l acom panhara todo o processo de  

d ig ita lizagao e  se ra responsave l pe la coesao  e  manu tengao  de produ tiv idade con tinua, repo rta  ndo  

todas as  oco rrenc ias  ao  gesto r da  Un idade Jud ic ia ria ;

e ) O rientar os se rv ido res da OAB  a rea liza rem  a d ig ita lizagao segundo os param etros  

estabe lec idos pe lo TJ/PA  na Porta ria n°. 1833 /2020-GP ;

f) Ve la r para  que a  d ig ita lizagao  tenha reso lugao m in im a  de 150  e  maxim a  de  300 do ts

pe r inch (DP I), no padrao tons de c inza (a rtigo 11 , IV da PORTAR IA  N ° 1833/2020-GP , DE 3DE  

SETEMBRO  DE  2020); ^  .

g ) P roceder com a v irtua lizagao dos processes fis icos d ig ita lizados, rea lizando ' a  

m igragao  no PJE , segu indo os  param etros  estabe lec idos na Porta ria n°. 1833 /2020-GP ;
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h ) Observa r as orien tagbes sob re d ig ita lizagao e v irtua lizagao da Coordenagao-G era l 

das Cen tra ls de D ig ita lizagao no que tange as questbes proced im en ta is da d ig ita lizagao e  

v irtua lizagao , bem com o as dem a is orien tagbes con tidas na Porta ria n°. 1833 /2020-GP e suas  

a lteragbes;

i) Rea liza r o con tro le dos processos d ig ita lizados e v irtua lizados, garan tindo que os  

processes su je itos a s ig ilo ou em seg redo de jus tiga se jam in teg ra lm en te v irtua lizados por 

se rv ido res do  TJPA , na prop ria un idade jud ic ia ria , obse rvando-se as d ire trizes da Reso lugao CNJ  

n°. 121 , de  05  de  ou tub ro  de  2010 , prio rizando  os  processos urgentes e  de  fe itos em  que  nao  este ja  

em  cu rso  prazo processua l.

j) Encam inharos  au tos fis icos  m ig rados  ao  arqu ivo ;

k ) Co labo ra r tecn icamen te  com  a a tuagao  dos dem a is partfe ipes duran te a execugao  

das a tiv idades descritas no  P lano de  T raba lho ;

l) F isca liza r o cum prim en to  do p iano de traba lho e seu cronogram a, prom ovendo  as  

a lte ragbes necessarias a  consecugao  do  ob je to ;

2 .2 - Com pete a O rdem dos Advogados do B ras il- Segao Para por meio da SUBSEQAO  DE  

6B IDOS :

a) Ceder, o  espago  fis ico , bem  com otodo  osuporte  necessS rio  ta is  com oenerg ia , agua , 

in te rne t e seguranga , para im p lan tagao da Centra l de D ig ita lizagao, pe lo tem po necessb rio a  

conc lusao  dos  traba lhos ;

b ) Ceder, pe lo  tem po  necessa rio  a  conc lusao  dos  traba lhos , os segu in tes equ ipam entos  

para im p lem en tagao  da  Cen tra l de  D ig ita lizagao :

o  1 scanner;

o  1 com pu tado r;

c ) D ispon ib iliza r 2(do is ) estag ia rios para a tua rem nas a tiv idades de d ig ita lizagao e  

v irtua lizagao dos  processos fis icos da  Com arcade  O rix im ina .

C LAUSULA  TERCE IRA  -  DA  V IG£NC IA

3.1 -  O  Acordo  de  Cooperagao  Tecn ica  te ra  v igenc ia  de 12  (doze ) meses, con tados  da  da ta  da  sua  

ass ina tura .

C LAUSULA  QUARTA  -  DA  GESTAO  E  F ISCALIZACAO

4.1 -  A  fisca lizagao deste Acordo  de Cooperagao  Tecn ica  se ra rea lizada pe la Un idade Jud ic ia ria  

de  O rix im ina  na pessoa do  Ju iz  de D ire ito Substitu te F ranc isco  Joaqu im  da S ilva F ilho .

C LAUSULA  QU INTA  -  DOS  RECURSO  F INANCE IROS

5.1 -C ada  partfe ipe se ra responsave l pe las despesas deco rren tes da  execugaode  suas  dem andas  

e  agbes e  em  havendo  a necess idade de trans fe renc ia  de recu rsos finance iros  en tre  os partlc ipes , 

se ra rea lizado por ins trum en to  prbprio .

C LAUSULA  SEXTA -DA  DEN ilNC IA

6.1 -  Este  Acordo  de  Cooperagao  Tecn ica  podera se r denunc iado por qua lque r dos partlc ipes , por 

escrito , com  an tecedenc ia m in im a de  30 (trin ta ) d ias , sem  pre ju lzo das a tiv idades em  andam en tp , 

que deve rao  se r perfe itam en te  conc lu ldas .
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CLAUSULA SfeTIMA- DA PUBLICACAO

7 .1 -0  presen te  Acordo  de  Cooperagao  Tecn ica  se ra pub licado pe lo TR IBUNAL  DE  JUST IQA  DO  

ESTADO  DO PARA , no D te rio O fic ia l do Estado , no prazo de 10 (dez) d ias con tados de sua  

ass ina tu ra .

CLAUSULA o it a va- do  f o r o

8 .1  -  F ica  e le ito o Foro de Be lem , cap ita l do Estado  do Para , com  exc lusao  de  qua lque r ou tro , por 

mais  priv ileg iado  que  se ja , para  d irim ir con trove rs ias  decorrentes  da execugaodo  presente Acordo  

de  Cooperagao  Tecn ica .

8 .2  -  E , por esta rem de aco rdo  e com  prom  issados, ass inam este instrum en to na presenga de 2  

(duas) tes tem unhas, que  tam bem  o  ass inam  em  2  (duas) v ias , de igua l teo r e  fo rm a , para  todos os  

fins lega is .

Be lem , 13  de se tem bro  de  2021 .

c £l ia  r eg in a Id e  l ima  pin h eir o
P res iden te  do T ribuna l d ie Justiga  do  Estado do Para

CAROLINE LEITE GIORDANO
P res iden te da OAB/PA- Subsegao  6b idos

Testem unhas:

Nom e: Nom e:

CPF n° CPF n°
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 diário oficial Nº 34.703  105 Sexta-feira, 17 DE SETEMBRO DE 2021

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGEM dEstiNo PEÍodo QtdE

BElÉM
ParaUaPEBas, sÃo fEliX do XiNGÚ, oUrilÂNdia do NortE, 
aGUa aZUl do NortE, PaU d’arco, rEdENÇÃo, cUMarU do 

NortE E saNta Maria das BarrEiras.
11/09 a 09/10/2021 28,5

dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 705680
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
rePUBLicaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 001/tJPa/2021
oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para EXEcUÇÃo 
da oBra dE coNstrUÇÃo do NoVo fÓrUM dE XiNGUara, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.
oBs: considerando a realização deste certame na forma presencial e em razão 
da pandemia provocada pelo coVid-19, o tJPa adotará, durante às sessões pú-
blicas decorrentes, medidas de prevenção controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde dos participantes, a fim de evitar a disseminação da doença, 
mediante protocolos recomendados pela organização Mundial de saúde, Minis-
tério da saúde, conselho Nacional de Justiça, secretarias de saúde, Estadual e 
Municipal, bem como as normas emanadas por este Poder.
abertura: 20/10/2021, às 10 horas (horário local).
as sessões públicas ocorrerão no auditório do serviço de licitações, Prédio 
- sede do tJ/Pa, sala t-125, localizado na avenida almirante Barroso nº 
3089, bairro do souza, Belém - Pará. Edital: cópia gratuita em mídia mag-
nética da licitante ou através do site www.tjpa.jus.br, ou impresso ao custo 
das cópias. informações: fone: (91)3205-3206 ou e-mail licitacao@tjpa.
jus.br Belém, 16/09/2021. comissão Permanente de licitação do tJPa.

Protocolo: 705453
triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
rePUBLicaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 002/tJPa/2021
oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para EXEcUÇÃo 
da oBra dE coNstrUÇÃo do NoVo fÓrUM dE saliNÓPolis, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.
oBs: considerando a realização deste certame na forma presencial e em razão 
da pandemia provocada pelo coVid-19, o tJPa adotará, durante às sessões pú-
blicas decorrentes, medidas de prevenção controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde dos participantes, a fim de evitar a disseminação da doença, 
mediante protocolos recomendados pela organização Mundial de saúde, Minis-
tério da saúde, conselho Nacional de Justiça, secretarias de saúde, Estadual e 
Municipal, bem como as normas emanadas por este Poder.
abertura: 21/10/2021, às 10 horas (horário local).
as sessões públicas ocorrerão no auditório do serviço de licitações, Prédio 
- sede do tJ/Pa, sala t-125, localizado na avenida almirante Barroso nº 
3089, bairro do souza, Belém - Pará. Edital: cópia gratuita em mídia mag-
nética da licitante ou através do site www.tjpa.jus.br, ou impresso ao custo 
das cópias. informações: fone: (91)3205-3206 ou e-mail licitacao@tjpa.
jus.br Belém, 16/09/2021. comissão Permanente de licitação do tJPa.

Protocolo: 705459
.

oUtras MatÉrias
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 019/2021-TJPA// Par-
tes: triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará e a sUBsEÇÃo da oaB/Pa 
- ÓBidos// objeto: cooperação mútua entre os partícipes para a digitalização 
e virtualização do acervo físico da comarca de oriximiná, visando a implan-
tação do acervo 100% digital, conforme Plano de trabalho elaborado pelas 
partes // Vigência: 12 (doze) meses, início em 13/09/2021 e término em 
13/09/2022 // recursos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes.// 
foro: Belém/Pa // data da assinatura: 13/09/2021 // responsável pela assi-
natura: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do tJ/Pa.

Protocolo: 705610

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 022/2021-TJPA// Par-
tes: triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará e a ordEM dos ad-
VoGados do Brasil/Pa - sUBsEÇÃo rEdENÇÃo // objeto: cooperação 
mútua entre os partícipes para a digitalização e virtualização do acervo 
físico da comarca de redenção-Pa, visando a implantação do acervo 100% 
digital, conforme Plano de trabalho elaborado pelas partes // Vigência: 12 
(doze) meses, início em 13/09/2021 e término em 13/09/2022 // recur-
sos: não haverá repasse de recurso entre os partícipes.// foro: Belém/Pa 
// data da assinatura: 13/09/2021 //. responsável pela assinatura: célia 
regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente do tJ/Pa.

Protocolo: 705562

.

.

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

adMissÃo de serVidor
.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão 
Virtual do dia 23 de junho de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 61.700
(Processo tc/509642/2008)
assunto: tomada de contas referente ao convênio adEPara nº. 001/2007.
responsável/interessado: sr. carlos fErNaNdEs XaViEr e aGÊNcia Es-
tadUal dE dEfEsa aGroPEcUária do Estado do Pará
relatora: conselheira Maria dE loUrdEs liMa dE oliVEira
advogado: faBrÍcio MiraNda siZo – oaB/Pa nº 10.331
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c os arts. 61 e 83, inciso Viii, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalvas as contas de res-
ponsabilidade do sr. carlos fErNaNdEs XaViEr, Presidente, à época, 
do fundo de desenvolvimento da Pecuária do Estado do Pará,  cPf n.º 
017.341.485-00, no valor de r$-450.000,00 (quatrocentos de cinquenta 
mil reais), aplicando-lhe a multa de r$ 1.044,18 (um mil e quarenta e 
quatro reais e dezoito centavos), pela instauração da tomada de contas, 
devendo ser recolhida no prazo de (30) trinta dias contados da publicação 
desta decisão no Diário Oficial do Estado, conforme dispõe a Lei Estadual 
nº 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV e 3º da resolução nº 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, possível de cobrança judicial da dívida 
líquida e certa decorrente da cominação de multa, em caso de não recolhimento 
no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, §3º, da constituição federal.
acÓrdÃo N.º 61.701
(Processo tc/518568/2007)
assunto: tomada de contas Especial referente ao convênio sEsPa n.º 178/2006.
responsável/interessado:  raiMUNdo ZoÉ dE JEsUs saaVEdra e PrE-
fEitUra MUNiciPal dE oUrÉM
relator: conselheiro NElsoN lUiZ tEiXEira cHaVEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alínea “b”, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. rai-
MUNdo ZoÉ dE JEsUs saaVEdra (cPf: 105.736.822-91), ex-prefeito do 
município de ourém, no valor de r$ 184.542,00 (cento e oitenta e quatro 
mil, quinhentos e quarenta e dois reais), sem devolução de valores.
acÓrdÃo N.º 61.702
(Processo tc/504989/2017)
assunto:  denúncia formulada pela Empresa E.B cardoso - EirEli, sobre 
supostas irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico nº 19/2015 – dE-
traN/Pa, para prestação de serviços de limpeza, higienização, desinfecção, 
conservação predial, jardinagem e copeiragem com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos de proteção individual e coletiva, uniformes e materiais 
necessários para execução dos serviços nas áreas internas e externas da sede 
do dEtraN-Pa, postos de serviços e cirEtraNs do Estado do Pará
advogada: flaViaNa ViEitas MElo dos saNtos - oaB/Pa Nº 10.387
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1º, inciso 
XVii, da lei complementar n° 081, de 26 de abril de 2012, conhecer da de-
núncia formalizada pela Empresa E.B.cardoso-EirEli e dar-lhe provimento 
parcial para reconhecer as irregularidades ocorridas na condução do Pregão 
Eletrônico nº 19/2015 – dEtraN/Pa, e com base nos princípios da segurança 
jurídica, razoabilidade, proteção à confiança e do interesse público, manter o 
certame licitatório, com as seguintes recomendações ao dEtraN:
1) Que se abstenha de estender a vigência do contrato administrativo ce-
lebrado, e que a prestação dos serviços seja executada em caráter excep-
cional, enquanto viger o contrato atual;
2) caso mantenha o interesse pela contratação dos serviços, que o Órgão Esta-
dual de trânsito realize novo certame, devendo a condução ser livre de irregu-
laridades e em concordância com os princípios atinentes às licitações públicas;
3) Que nos processos licitatórios futuros, o pregoeiro responsável se abs-
tenha de rejeitar liminarmente as intenções de recursos dos participantes, 
deixando de adentrar no mérito da questão.
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